Checklist - Análise Jurídica de Contratos e Convênios de CT&I
Este checklist abrange a revisão jurídica de contratos, convênios ou acordos de PD&I firmados pela UFC, garantindo conformidade com a Lei de Inovação (10.973/2004) e o Marco Legal de CT&I (Lei 13.243/2016 e Dec. 9.283/2018), além de outras normas aplicáveis (Lei 14.133/2021, Lei 12.527/2011, Lei 12.813/2013, Lei 8.429/1992) e resoluções internas.
	Item
	Sim
	Não
	Em Parte
	NA

	1. Procedimentos Preliminares e Fundamentação
	
	
	
	

	1.1. Existe nota técnica ou parecer de mérito elaborado pela unidade competente, demonstrando a relevância do projeto de P,D&I e aprovado pela autoridade superior da UFC (conforme regulamentos internos)?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	1.2. O projeto/convênio foi aprovado nas instâncias internas competentes (ex.: Conselho de Pesquisa e Extensão – CEPE, Conselho Universitário – CONSUNI ou Comitê de Inovação), quando exigido pelas normas internas?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	1.3. Base legal identificada: o instrumento foi corretamente qualificado (ex.: convênio de PD&I nos termos do art. 9º da Lei 10.973/2004, acordo de parceria em CT&I, contrato de prestação de serviços técnicos especializados em inovação, etc.), com indicação dos dispositivos legais aplicáveis (Lei 10.973/2004, Lei 13.243/2016, Dec. 9.283/2018, etc.)?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	1.4. Foi verificado se a parceria se enquadra em alguma hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação prevista na legislação (Lei nº 14.133/2021 ou normas anteriores, p.ex. parcerias amparadas pela Lei de Inovação ou contratação de instituição de notória especialização em pesquisa)? Em caso afirmativo, a justificativa legal está formalizada no processo?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	2. Instrumento Jurídico e Partes Contratantes
	
	
	
	

	2.1. O instrumento utilizado (contrato, convênio, acordo de parceria etc.) é adequado ao tipo de parceria e atende aos requisitos legais específicos? (Ex.: convênio quando há cooperação com repasse de recursos públicos sem fins lucrativos; contrato quando há prestação de serviço mediante remuneração; acordo de parceria PD&I conforme Marco Legal para atividades conjuntas com empresa).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	2.2. As partes contratantes estão corretamente identificadas e possuem legitimidade para firmar o instrumento? (Verificar CNPJ, natureza jurídica, endereço, representante legal com procuração ou ato de designação válido, no caso de empresas ou fundações de apoio).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	2.3. No caso de participação de Fundação de Apoio como interveniente gestora de recursos, a fundação está formalmente incluída no instrumento e atende aos requisitos da Lei nº 8.958/1994 e regulamentos (credenciamento no MEC/MCTI, finalidade de apoio à pesquisa)?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	2.4. O instrumento foi elaborado com base em minuta-padrão ou modelo recomendado pela PGF/AGU para parcerias de inovação, quando disponível (por exemplo, modelos da Câmara Permanente de CT&I da PGF)? Em caso de alterações na minuta-padrão, elas foram destacadas e justificadas no processo?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	3. Objeto, Obrigações e Contrapartidas
	
	
	
	

	3.1. O objeto do contrato/convênio está claramente definido e abrange atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação compatíveis com as finalidades da UFC (evitando ambiguidades ou extensões indevidas de escopo)?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	3.2. As obrigações de cada parte estão detalhadas, incluindo entregas previstas, disponibilização de pessoal, infraestrutura ou recursos financeiros, quando couber? (Cada parceiro sabe exatamente o que deve fornecer ou executar no projeto).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	3.3. Estão previstas as metas, indicadores de desempenho e prazos de execução do projeto de P,D&I, de forma realista, conforme plano de trabalho anexo? (Art. 35, §1º do Dec. 9.283/2018 – descrição das atividades conjuntas, metas, prazos, métricas de aferição e considerações sobre riscos).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	3.4. No caso de haver repasse de recursos financeiros entre as partes: foi estabelecido o valor, forma de aporte, cronograma de desembolso e a existência (ou não) de contrapartida financeira ou não-financeira da UFC? (Ex.: aporte de empresa parceira, ou ressarcimento de custos pela UFC; observar se há previsão de contrapartida conforme Lei 10.973/2004 e Res. CONSUNI nº 14/2022 no uso de bens da universidade).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	3.5. Uso de bens públicos: Se a parceria envolve uso de laboratórios, equipamentos ou outros bens da UFC pela empresa parceira, consta cláusula específica de cessão de uso em conformidade com a Lei de Inovação? (Exigências do art. 4º, §2º da Lei 10.973/2004 e Dec. 9.283/2018: uso por prazo determinado, sem interferir na atividade-fim da instituição, igualdade de oportunidades a interessados, etc. Em casos de isenção de cobrança pelo uso, verificar autorização do CONSUNI e participação da UFC nos ganhos econômicos conforme Res. 14/CONSUNI/2022).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	3.6. Há cláusulas tratando de propriedade intelectual e divisão de resultados da inovação? (Devem observar a política interna da UFC – ex.: Res. 21/CONSUNI/2016 sobre propriedade intelectual – e o Marco Legal: possibilidade de titularidade compartilhada de patentes, repartição de royalties ou licença preferencial para o parceiro, conforme art. 9º, §4º da Lei 10.973/2004 e art. 13 do Dec. 9.283/2018).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	3.7. Consta cláusula de confidencialidade para informações sensíveis ou sigilosas resultantes da parceria, bem como disposições sobre publicações científicas? (Deve-se equilibrar a proteção de segredos industriais e o direito à publicação acadêmica; assegurar que as informações classificadas sigam a Lei 12.527/2011 – LAI, com prazo determinado de sigilo se necessário).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	3.8. Foram incluídas cláusulas anticorrupção e de integridade, conforme boas práticas? (Por exemplo, declarações das partes de que cumprem a Lei nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção, compromisso de comunicar eventuais atos lesivos, cláusula resolutiva em caso de corrupção ou improbidade comprovada durante a execução).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	4. Aspectos Legais e Administrativos Complementares
	
	
	
	

	4.1. Conflito de Interesses: Foi verificado se algum participante do projeto (servidor público da UFC) possui interesse pessoal na entidade parceira ou no objeto? Em caso afirmativo, foram adotadas medidas conforme a Lei 12.813/2013 (aviso à Comissão de Ética, impedimento de atuação direta, etc.) para sanar o conflito?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	4.2. Transparência: Há previsão de publicação do extrato do convênio/contrato em diário oficial ou plataforma eletrônica, conforme exigido? (Lei 12.527/2011 e diretrizes de transparência: convênios e parcerias devem ter informações básicas disponíveis publicamente, ressalvadas partes sigilosas).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	4.3. Prestação de contas: O instrumento prevê como será feita a prestação de contas do projeto? (Ex.: obrigação de apresentar relatórios técnicos e financeiros periódicos; contas finais no encerramento; direito de acesso dos órgãos de controle – TCU, CGU – aos documentos e às instalações do projeto).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	4.4. Fiscalização e Gestão: Consta a designação ou obrigação de designar um gestor/fiscal do convênio ou contrato pela UFC para acompanhar a execução? (Conforme determinações da Administração, deve haver responsável formal pelo acompanhamento – ver por ex. Manual de Fiscalização de Contratos da UFC/PROPLAD).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	4.5. Penalidades e Sanções: O contrato/convênio prevê penalidades em caso de inadimplemento das obrigações pela empresa ou pela UFC? (Multas, suspensão, rescisão motivada, devolução de recursos, indenização por danos, etc., de acordo com a gravidade das faltas e assegurado o direito de defesa).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	4.6. Vigência e Rescisão: O prazo de vigência está definido e é compatível com as atividades previstas? Há cláusula prevendo possibilidade de prorrogação mediante termo aditivo justificado? E cláusulas estabelecendo as condições de rescisão antecipada (por interesse público, descumprimento, caso fortuito/força maior) e os procedimentos de encerramento antecipado (ex.: aviso prévio, ressarcimento devido)?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	4.7. Solução de Controvérsias: Há previsão de mecanismo para solução de disputas oriundas da parceria? (Ex.: fórum judicial da Justiça Federal; Mediação/Arbitragem conforme Lei 13.140/2015 ou Lei 9.307/1996, se cabível para o tipo de contrato; comissão paritária para resolver questões técnicas durante a execução). Avaliar se o método previsto é juridicamente possível e vantajoso para a UFC.
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	5. Aprovação e Formalização
	
	
	
	

	5.1. O texto final do contrato ou convênio passou por análise da Procuradoria Federal junto à UFC (PGF/AGU) ou consultoria jurídica competente, com aprovação jurídica quanto à legalidade e conformidade? (Verificar se há parecer jurídico favorável juntado ao processo).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	5.2. Assinaturas e Publicação: O instrumento foi assinado pelos representantes legais de todas as partes e testemunhas, se exigido? Em seguida, foi providenciada sua publicação/extrato em diário oficial ou cadastro no sistema eletrônico pertinente (por ex., no SEI/UFC e, se convênio de repasse, na Plataforma +Brasil), respeitando prazos legais de publicação?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	5.3. Existe comprovação de que as certidões e documentações de habilitação do parceiro privado estavam válidas no momento da assinatura? (Incluindo certidões de regularidade fiscal, trabalhista, etc., para garantir que nenhum documento expirou antes da formalização).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	5.4. Em caso de convênio ou acordo que resulte em entrada de recursos financeiros na UFC, foi definida a conta bancária específica ou unidade gestora para movimentação dos recursos, conforme exigências do Tesouro/CGU? (E se envolver fundação de apoio, se a gestão financeira foi delegada formalmente a ela).
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]

	5.5. Arquivamento e Acesso: Após a formalização, todos os documentos relevantes (minuta aprovada, plano de trabalho, pareceres, certidões, contrato assinado, publicações) estão reunidos no processo administrativo e acessíveis para consulta pelos órgãos de controle (TCU, CGU, Auditoria Interna)?
	[ ]
	[ ]
	[ ]
	[ ]




Cada item marcado como "Não" ou "Em Parte" nas listas acima indica uma possível não conformidade ou ponto de atenção que deve ser tratado pela equipe jurídica/administrativa da Agência UFC Inova antes de prosseguir. Esses checklists padronizados visam assegurar que todas as etapas críticas – da análise jurídica inicial, passando pela verificação da idoneidade dos parceiros, até a execução e encerramento dos acordos de PD&I – sejam cumpridas em conformidade com a legislação vigente e as normas institucionais, mitigando riscos de natureza jurídica e administrativa.
